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Intertextualidade explícita e intertextualidade implícita
A intertextualidade pode ser caracterizada como explícita ou implícita, de acordo com a relação estabelecida com o texto fonte, ou 

seja, se mais direta ou se mais subentendida.

A intertextualidade explícita:
– é facilmente identificada pelos leitores;
– estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– não exige que haja dedução por parte do leitor;
– apenas apela à compreensão do conteúdos.

A intertextualidade implícita:
– não é facilmente identificada pelos leitores;
– não estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– não apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– exige que haja dedução, inferência, atenção e análise por parte dos leitores;
– exige que os leitores recorram a conhecimentos prévios para a compreensão do conteúdo.

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA. RELAÇÕES ENTRE IDEIAS E RECURSOS DE COESÃO

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.
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Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomen-
dáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao 
longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessan-
tes e pouco previsíveis.  

 INTERPRETAÇÃO DE TEXTO DE DIVERSOS GÊNEROS: 
INFORMAÇÕES LITERAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
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• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou demonstrati-
vos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no gerúndio antecedidos por “em”.

Nada me faria mais feliz.

• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerúndio não 
acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito (passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro pos-

suem subdivisões.
Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo (certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que é 

passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 
• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do pre-

sente, futuro do pretérito.
• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre flexão em 
tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no particípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do pretérito.
• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro.
As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dando, fa-

zendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo (particípio) ou 
advérbio (gerúndio).  

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas terminações quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados (ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais (falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 

acontecer...)
• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)
• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, pen-

tear-se...)
• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)
• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si próprios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)
• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja equiva-
lente ao verbo “ser”.

Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados são 

aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de origem.
• 1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
• 2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
• 3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)
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Confira os exemplos de conjugação apresentados abaixo:

Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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Vemos, que as regiões que tornam positivas a função são: x<1 
e x>2. Resposta: { x|R| x<1 ou x>2}

Exemplo:
(VUNESP) O conjunto solução da inequação 9x2 – 6x + 1 ≤ 0, no 

universo dos números reais é:
(A) ∅
(B) R

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
Resolvendo por Bháskara:

Fazendo o gráfico, a > 0 parábola voltada para cima:

Resposta: C

SISTEMA DE EQUAÇÕES.

Sistema do 1º grau
Um sistema de equação de 1º grau com duas incógnitas é for-

mado por: duas equações de 1º grau com duas incógnitas diferen-
tes em cada equação. Veja um exemplo:

• Resolução de sistemas
Existem dois métodos de resolução dos sistemas. Vejamos:

• Método da substituição
Consiste em escolher uma das duas equações, isolar uma das 

incógnitas e substituir na outra equação, veja como:

Dado o sistema , enumeramos as equações.

Escolhemos a equação 1 (pelo valor da incógnita de x ser 1) e 
isolamos x. Teremos: x = 20 – y e substituímos na equação 2.

3 (20 – y) + 4y = 72, com isso teremos apenas 1 incógnita. Re-
solvendo:

60 – 3y + 4y = 72 → -3y + 4y = 72 -60 → y = 12
Para descobrir o valor de x basta substituir 12 na equação x = 

20 – y. Logo:
x = 20 – y → x = 20 – 12 →x = 8 
Portanto, a solução do sistema é S = (8, 12)

Método da adição
Esse método consiste em adicionar as duas equações de tal 

forma que a soma de uma das incógnitas seja zero. Para que isso 
aconteça será preciso que multipliquemos algumas vezes as duas 
equações ou apenas uma equação por números inteiros para que a 
soma de uma das incógnitas seja zero.

Dado o sistema

Para adicionarmos as duas equações e a soma de uma das in-
cógnitas de zero, teremos que multiplicar a primeira equação por 
– 3.

Teremos:

Adicionando as duas equações:
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Para descobrirmos o valor de x basta escolher uma das duas 
equações e substituir o valor de y encontrado: 

x + y = 20 → x + 12 = 20 → x = 20 – 12 → x = 8 
Portanto, a solução desse sistema é: S = (8, 12).

Exemplos:
(SABESP – APRENDIZ – FCC) Em uma gincana entre as três equi-

pes de uma escola (amarela, vermelha e branca), foram arrecada-
dos 1 040 quilogramas de alimentos. A equipe amarela arrecadou 
50 quilogramas a mais que a equipe vermelha e esta arrecadou 30 
quilogramas a menos que a equipe branca. A quantidade de alimen-
tos arrecadada pela equipe vencedora foi, em quilogramas, igual a 

(A) 310 
(B) 320 
(C) 330 
(D) 350 
(E) 370

Resolução:
Amarela: x
Vermelha: y
Branca: z
x = y + 50
y = z - 30
z = y + 30

Substituindo a II e a III equação na I:

Substituindo na equação II
x = 320 + 50 = 370
z=320+30=350
A equipe que mais arrecadou foi a amarela com 370kg

Resposta: E

(SABESP – ANALISTA DE GESTÃO I -CONTABILIDADE – FCC) Em 
um campeonato de futebol, as equipes recebem, em cada jogo, três 
pontos por vitória, um ponto em caso de empate e nenhum ponto 
se forem derrotadas. Após disputar 30 partidas, uma das equipes 
desse campeonato havia perdido apenas dois jogos e acumulado 58 
pontos. O número de vitórias que essa equipe conquistou, nessas 
30 partidas, é igual a 

(A) 12 
(B) 14 
(C) 16 
(D) 13 
(E) 15 

Resolução:
Vitórias: x
Empate: y
Derrotas: 2
Pelo método da adição temos:

Resposta: E

Sistema do 2º grau 
Utilizamos o mesmo princípio da resolução dos sistemas de 

1º grau, por adição, substituições, etc. A diferença é que teremos 
como solução um sistema de pares ordenados.

Sequência prática
– Estabelecer o sistema de equações que traduzam o problema 

para a linguagem matemática;
– Resolver o sistema de equações;
– Interpretar as raízes encontradas, verificando se são compatí-

veis com os dados do problema.

Exemplos:
(CPTM - MÉDICO DO TRABALHO – MAKIYAMA) Sabe-se que o pro-

duto da idade de Miguel pela idade de Lucas é 500. Miguel é 5 anos 
mais velho que Lucas. Qual a soma das idades de Miguel e Lucas? 

(A) 40.
(B) 55.
(C) 65.
(D) 50.
(E) 45.

Resolução:
Sendo Miguel M e Lucas L:
M.L = 500 (I)
M = L + 5 (II)
substituindo II em I, temos:
(L + 5).L = 500
L2 + 5L – 500 = 0, a = 1, b = 5 e c = - 500
∆ = b² - 4.a.c 
∆ = 5² - 4.1.(-500)
∆ = 25 + 2000
∆ = 2025
x = (-b ± √∆)/2a 
x’ = (-5 + 45) / 2.1 → x’ = 40/2 → x’ = 20 
x’’ = (-5 - 45) / 2.1 → x’’ = -50/2 → x’’ = -25 (não serve)

Então L = 20
M.20 = 500 
m = 500 : 20 = 25
M + L = 25 + 20 = 45 
Resposta: E
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§4º É proibida a venda de armas de fogo adulteradas, sem nu-
meração ou com numeração raspada.

§5º A concessão do CRPJ possibilita a aquisição, o uso e a esto-
cagem de armas de fogo e a constituição de empresa prestadora de 
serviços relacionados a armas de fogo, de acordo com regulamen-
tação e procedimentos específicos estabelecidos em ato do Diretor-
-Geral da Polícia Federal.

§6º As mercadorias disponíveis em estoque são de responsabi-
lidade do estabelecimento comercial e serão registradas, de forma 
precária, como de sua propriedade, enquanto não forem vendidas.

§7º Os estabelecimentos a que se refere o caput manterão à 
disposição do Comando do Exército e da Polícia Federal a relação 
dos estoques e das vendas efetuadas mensalmente nos últimos cin-
co anos. 

Aquisição de armas de fogo para caça excepcional, tiro des-
portivo ou colecionamento

Art. 18. A aquisição de arma de fogo para a prática de caça ex-
cepcional, de tiro desportivo ou de colecionamento observará os 
requisitos estabelecidos neste Decreto e dependerá da apresenta-
ção de CR pelo interessado.

§1º O CRAF resultante da aquisição de que trata o caput vincu-
lará o uso da arma de fogo exclusivamente à prática da atividade à 
qual foi apostilada no CR, conforme apresentado ao Comando do 
Exército como requisito para a expedição da autorização de aqui-
sição.

§2º A aquisição de arma de fogo por museu dependerá da apre-
sentação prévia de CR, nos termos do disposto no §3º do art. 31. 

Aquisição de armas de fogo por empresas de segurança pri-
vada

Art. 19. As empresas de segurança privada poderão adquirir, 
para uso dos vigilantes em serviço, nos termos do disposto no caput 
do art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, armas de fogo 
da espécie pistola, desde que se enquadrem no conceito de armas 
de fogo de uso permitido.

§1º A aquisição de armas de fogo nos termos do disposto no 
caput dependerá da concessão prévia de CRPJ e obedecerá aos pro-
cedimentos e requisitos estabelecidos em ato do Diretor-Geral da 
Polícia Federal.

§2º O requisito de idoneidade previsto no inciso I do caput do 
art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003, será comprovado anualmente pe-
los proprietários das empresas de segurança privada, sob pena de 
cassação da autorização para funcionamento do serviço e dos CRAF 
a eles vinculados. 

Renovação de Certificado de Registro de Pessoa Física e de 
Certificado de Registro de Pessoa Jurídica

Art. 20. O titular de CR, CRPF ou CRPJ fica obrigado a informar 
qualquer alteração em seus dados cadastrais no prazo de quinze 
dias, contado da data da alteração, sob pena de suspensão do regis-
tro, inclusive de CRAF eventualmente vinculado.

Parágrafo único. Independentemente da obrigação prevista 
no caput, a Polícia Federal ou o Comando do Exército solicitará aos 
titulares de CR, CRPJ ou CRPF a confirmação anual de seus dados 
cadastrais.

Art. 21. Na hipótese de mudança de domicílio ou outra situa-
ção que implique o transporte da arma de fogo, o proprietário de-
verá solicitar à Polícia Federal ou ao Comando do Exército guia de 
tráfego para as armas de fogo cadastradas no Sinarm ou no Sigma, 
respectivamente, na forma estabelecida em ato conjunto do Dire-
tor-Geral da Polícia Federal e do Comandante do Exército.

Parágrafo único. A guia de tráfego não autoriza o porte da 
arma, mas apenas o seu transporte, desmuniciada e acondicionada 
de maneira a não ser feito uso, e somente no percurso nela auto-
rizado. 

Transferência da propriedade de armas de fogo entre parti-
culares

Art. 22. A transferência de propriedade de arma de fogo de uso 
permitido, cadastrada no Sinarm, e de arma de fogo de uso per-
mitido e restrito, cadastrada no Sigma, por quaisquer das formas 
em direito admitidas, estará sujeita à autorização prévia da Polícia 
Federal ou do Comando do Exército, respectivamente, aplicado o 
disposto no art. 15 ao interessado na aquisição.

§1º A solicitação de autorização para transferência de arma de 
fogo será instruída com a comprovação do interesse do proprietário 
na alienação a terceiro.

§2º A entrega da arma de fogo de uso permitido registrada no 
Sinarm pelo alienante ao adquirente somente poderá ser efetivada 
após a autorização da Polícia Federal.

§3º A entrega da arma de fogo de uso permitido ou restrito 
registrada no Sigma pelo alienante ao adquirente somente poderá 
ser efetivada após a autorização do Comando do Exército. 

Validade do Certificado de Registro de Arma de Fogo
Art. 23. O CRAF tem validade no território nacional e autoriza 

o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no in-
terior de sua residência ou dependências desta, ou, ainda, de seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou responsável legal 
pelo estabelecimento ou pela empresa.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - interior da residência ou dependências desta - toda a exten-

são da área particular registrada do imóvel, edificada ou não, em 
que resida o titular do registro, inclusive quando se tratar de imóvel 
rural;

II - interior do local de trabalho - toda a extensão da área parti-
cular registrada do imóvel, edificada ou não, em que esteja instala-
da a pessoa jurídica, registrada como sua sede ou filial;

III - titular do estabelecimento ou da empresa - aquele indicado 
em seu instrumento de constituição; e

IV - responsável legal pelo estabelecimento ou pela empresa - 
aquele designado em contrato individual de trabalho, com poderes 
de gerência.

Art. 24. O CRAF terá o seguinte prazo de validade:
I - três anos para CRAF concedido a colecionador, atirador des-

portivo ou caçador excepcional;
II - cinco anos para CRAF concedido para fins de posse de arma 

de fogo ou de caça de subsistência;
III - cinco anos para CRAF concedido a empresa de segurança 

privada; e
IV - prazo indeterminado para o CRAF dos integrantes da ativa 

das instituições a que se refere o inciso IV do §1º do art. 7º.
§1º Para fins de manutenção do CRAF, a avaliação psicológica 

para o manuseio de arma de fogo deverá ser realizada, a cada três 
anos:

I - pelas empresas e pelas instituições a que se referem os inci-
sos III e IV do caput, em relação a seus funcionários e integrantes, 
respectivamente; e

II - pelos aposentados das carreiras a que se refere o inciso IV 
do §1º do art. 7º, nas hipóteses em que a lei lhes garanta o direito 
ao porte de arma.
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§2º Ressalvado o disposto no inciso I do caput, a validade do 
CRAF das armas cadastradas e exclusivamente vinculadas ao Sigma 
será regulamentada pelo Comando do Exército, observado o prazo 
mínimo de três anos para a sua renovação prevista no §2º do art. 5º 
da Lei nº 10.826, de 2003.  

Renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo
Art. 25. O titular do CRAF iniciará o procedimento de renovação 

da validade do Certificado antes da expiração do prazo estabelecido 
no caput do art. 24.

§1º No procedimento de renovação da validade, o interessado 
deverá cumprir os requisitos estabelecidos nos incisos III a VII do 
caput do art. 15.

§2º A inobservância ao disposto no caput poderá acarretar a 
cassação do CRAF.

§3º É proibida a renovação do CRAF de armas de fogo adultera-
das, sem numeração ou com numeração raspada.

Art. 26. Na hipótese de o CRAF não ser renovado antes da ex-
piração do prazo estabelecido no caput do art. 24, o proprietário da 
arma de fogo será notificado, por meio eletrônico, para, no prazo 
de sessenta dias:

I - entregar a arma de fogo à Polícia Federal, mediante indeni-
zação, nos termos do disposto em regulamentação a ser editada 
pela autoridade competente e respeitadas as disponibilidades or-
çamentárias;

II - efetivar a sua transferência para terceiro, observados os re-
quisitos legais; ou

III - proceder à renovação do registro.
§1º Em caso de inércia do proprietário após a notificação, será 

instaurado procedimento de cassação do CRAF, com a consequente 
e imediata apreensão das armas de fogo, dos acessórios e das mu-
nições, sob pena de incorrer nos crimes previstos nos art. 12 e art. 
14 da Lei nº 10.826, de 2003, conforme o caso.

§2º Na hipótese prevista no §1º, o proprietário de arma de 
fogo não poderá:

I - comprar novas armas ou munições enquanto perdurar a si-
tuação de irregularidade; e

II - obter a emissão ou a renovação de passaporte.
Art. 27. A renovação do CRAF das armas exclusivamente vin-

culadas ao Sigma será disciplinada pelo Comando do Exército, ob-
servadas as disposições deste Decreto para as atividades de caça 
excepcional, tiro desportivo e colecionamento. 

Cassação do Certificado de Registro de Arma de Fogo
Art. 28. O procedimento de cassação do CRAF será instaurado 

de ofício, ou mediante denúncia, quando houver indícios de perda 
superveniente de quaisquer dos requisitos previstos nos incisos III a 
VIII do caput do art. 15.

§1º Instaurado o procedimento de cassação, a autoridade com-
petente poderá suspender administrativa e cautelarmente o CRPF 
ou CRPJ e os CRAF a ele associados e a autorização para o porte de 
arma de fogo de uso permitido, com imediata apreensão adminis-
trativa da arma de fogo, dos acessórios e das munições.

§2º São elementos que demonstram a perda do requisito de 
idoneidade, entre outros, a existência de mandado de prisão cau-
telar ou definitiva, o indiciamento em inquérito policial pela prática 
de crime e o recebimento de denúncia ou de queixa pelo juiz.

§3º O disposto no §2º aplica-se a todas as armas de fogo de 
propriedade do indiciado ou acusado.

§4º Na hipótese prevista no §2º, a apreensão da arma de fogo 
é de responsabilidade da polícia judiciária competente para a inves-
tigação do crime motivador da cassação.

§5º Nos casos de ação penal ou de inquérito policial que envol-
va violência doméstica e familiar contra a mulher, a arma será apre-
endida imediatamente pela autoridade competente, nos termos do 
disposto no inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006.

§6º Na hipótese de cassação do CRAF, o proprietário será no-
tificado para, no prazo de quinze dias e sob pena de incorrer nos 
crimes previstos nos art. 12 e art. 14 da Lei nº 10.826, de 2003, 
manifestar-se sobre o interesse:

I - na entrega da arma de fogo à Polícia Federal, mediante inde-
nização, nos termos do disposto em regulamentação a ser editada 
pela autoridade competente e respeitadas as disponibilidades or-
çamentárias; ou

II - na transferência da arma de fogo para terceiro, observados 
os requisitos legais.

§7º O procedimento de cassação do CRAF será disciplinado em 
ato conjunto do Diretor-Geral da Polícia Federal e do Comandante 
do Exército. 

Falecimento ou interdição do titular do Certificado de Regis-
tro de Arma de Fogo

Art. 29. Na hipótese de falecimento ou de interdição do pro-
prietário de arma de fogo, o administrador da herança ou o curador, 
conforme o caso, providenciará:

I - a transferência da propriedade da arma, por meio de alvará 
judicial ou de autorização firmada pelos herdeiros maiores de idade 
e capazes, observado o disposto no art. 15; ou

II - a entrega da arma de fogo à Polícia Federal, mediante inde-
nização, nos termos do disposto em regulamentação a ser editada 
pela autoridade competente e respeitadas as disponibilidades or-
çamentárias.

§1º O administrador da herança ou o curador comunicará à Po-
lícia Federal ou ao Comando do Exército, conforme o caso, a morte 
ou a interdição do proprietário da arma de fogo, no prazo de noven-
ta dias, contado da data do falecimento ou da interdição.

§2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a arma de fogo 
permanecerá sob a guarda e sob a responsabilidade do administra-
dor da herança ou do curador, depositada em local seguro, até a 
expedição do CRAF e a entrega ao novo proprietário.

§3º A inobservância ao disposto nos §1º e §2º implicará a apre-
ensão da arma de fogo pela autoridade competente, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

SEÇÃO III
DA CAÇA EXCEPCIONAL, DO TIRO DESPORTIVO E DO COLE-

CIONAMENTO DE ARMAS DE FOGO 

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. Os caçadores excepcionais, os atiradores desportivos 
e os colecionadores constituem grupos específicos, diferenciados 
em função da finalidade para a qual necessitam do acesso à arma 
de fogo, regulados nos termos deste Decreto e das normas comple-
mentares editadas pelo Comando do Exército.

Art. 31. A prática das atividades de caça excepcional, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo dependerá da 
concessão prévia de CR pelo Comando do Exército, vinculado à fi-
nalidade pretendida pelo interessado.


